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Ao Sr. Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação,

 
 

Em resposta ao DESPACHO-CPL – 2672024, sobre o recurso interposto pela

licitante Global Importação e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.513.773/0001-47,

nos autos do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, passamos a discorrer o que segue.

A empresa Global Importação e Exportação Ltda, em sede de recurso, apresentou as

seguintes alegações, em síntese:
I - A empresa vencedora deixou de apresentar os documentos pertinentes relativos
ao isolamento elétrico dos equipamentos, os quais de forma clara são exigidos no
TR;
II - A empresa que existe apenas a 1 (um) ano, tem seu ramo de atividade bem
diferente do objeto ora licitado;
III – A empresa vencedora apresentou atestado de capacidade técnica duvidoso e
bastante genérico.
 

Inicialmente, quanto ao item I, é necessário pontuar que o Termo de Referência que

norteia o procedimento licitatório em referência, não exigiu a apresentação de laudo técnico

(Laudo técnico do isolamento elétrico das ferramentas conforme normas ASTM 1826, ASTM

F711 e IEC-60855. Mínimo aceitável: 100.000 volts) por ocasião da apresentação de proposta. O

citado instrumento, na realidade, exige que o produto apresentado tenha conformidade com os

parâmetros estabelecidos nestas normas. Em razão disto, durante análise da proposta vencedora,

verificou-se junto ao fabricante do produto, descrito na proposta (kit de marca Lobo Tático), a

conformidade técnica exigida.

Quanto ao item II, evidencia-se que os instrumentos reguladores do presente

procedimento licitatório não estabeleceram tempo mínimo de existência para participação no

certame. Durante consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, verifica-se que a empresa

vencedora possui como descrição de atividade econômica secundária: “47.89-0-99 - Comércio

Seção de Segurança Institucional

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

5 
de

 M
ar

ço
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:3
1 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-S

S
IS

-1
20

24
, C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

5E
E

A
78

FC
C

4.

https://mpma.mp.br/autenticidade


varejista de outros produtos não especificados anteriormente”.  

Quanto ao item III, verifica-se que a empresa vencedora apresentou atestado de

capacidade técnica que preenche os requisitos formais constantes no item 6 do Termo de

Referência. No entanto, a diligência sugerida pela empresa recorrente - solicitar a apresentação

de comprovação da venda atestada - parece ser simples, razão pela qual, entendemos, salvo

melhor juízo, passível de ser atendida.

Ressalta-se, quanto a presente diligência, caso seja realizada, que o Termo de

Referência em seu item 6.2, não exige a comprovação de entrega de produtos idênticos ao

licitado, mas sim de produtos condizentes com o objeto, compatíveis em características. Deste

modo, o fato, exclusivo, de “ser genérico” não descredencia, por si só, o atestado de capacidade

técnica apresentado.

Diante das considerações acima expostas, a Seção de Segurança Institucional, por

meio dos subscritores desta manifestação, posiciona-se pelo não provimento do recurso, e regular

prosseguimento do procedimento licitatório, caso a empresa vencedora apresente comprovação

da entrega atestada, por meio de Nota Fiscal ou outro documento similar.
 
 
 

Atenciosamente,
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